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PREFETTURA MUNICIB{L DE BARROQLINHA

sE-roR DE coMrssÃo psRMANeNrr or ucnnçÃo

orr-rcÊrrrcrA eARA EFEtros DE coMpRovnÇÃo DE ExEeurltBt
PROPOSTA

pnecÃo ercrnôrulco N' 2024.07 .26.0í pE

oBJETO: SeleçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS
vrsANDo FUTURAS noursrçôEs DE eNEUS, cÂtunnns DE AR E pRorEToRES,
ToDos Novos DE pRrMErRo uso E DE rnentcnçÃo NACIoNAL, eARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNrcrpAL DE BARRoQUTNHA/cE, coNFoRME ESpEctFrcAÇôes
CoNSTANTES No (TERMo DE REFERÊrucrn;, Do EDtrAL.

A EMPRESA: EVOK IMPORTACÃO E DISTRIBUICÃO ITON
CNPJ : 44. 1 1 6.889 lOO01 -42.

A realização de diligências representa importante instrumento concedido à comissão
responsável pela licita$o para o esclarecimento de dúvidas relacionadas às propostas
de preços e documentos.

A promoçáo de diligência é incentivada, estando inclusive prevista na lei 14.133121,
conforme previsto, no Art. 59, no § 20 "A Administração poden realizar diligências para
afeir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes gue ela seja demonstnda,
conforme dr'sposÍo no inciso lV do caput deste artigo"

Bem como sempre em que pairar dúvidas a cerca de documentação apresentada,
poderá a administração, realizar diligência, no próprio edital do certame a diligência se
apresenta como um instrumento essencial para sanar quaisquer dúvidas que pairem
sobre qualquer documento, em especial nos item 7.8 do edital.

Nessa senda e contando inclusive com jurisprudência vasta do Tribunal de Contas da
União, que indicou que cabe ao pregoeiro o encaminhamento de diligência às licitantes
a fim de suprir lacuna quanto às informaçôes e quer seja de propostas ou documentos
de habilitaçáo.

lsto posto, solicito envio de documentos para tal comprovaçáo no prazo de 24 horas, a
cerca da comprovação da exequilibidade da proposta demonstrando todos os custos
necessários para a bem e fiel execuçáo da proposta da empresa proponente, devendo
o mesmo está acompanhado de notas fiscais e todas as informações necessárias para
a entrega dos produtos ofertados.

Salientamos que a não comprovação da exequilibidade da proposta, implicará na sua
desclassificaÉo.

Barroquinha-CE, 28 de Agosto de 2024.
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